PROJETO DE LEI Nº 3540/2012
Cria o Arquivo da Cidade de Patos de Minas - adoc-pm. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica criado o Arquivo da Cidade de Patos de Minas - adoc-pm -, órgão da Administração Direta, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.

Parágrafo único. Para efeito de referência ou citação de fonte de pesquisa fica determinada a sigla “adoc-pm” em letras minúsculas.

Art. 2º  O Arquivo da Cidade de Patos de Minas tem como finalidade:

I - custodiar os documentos de valor permanente dos órgãos do Município, ofertando-lhes tratamento técnico adequado e garantia de pleno acesso;

II - acolher e guardar os documentos de fundos externos ao Poder Público Municipal considerados de interesse de preservação, sempre que houver conveniência e oportunidade; 

III - exercer articulação e orientação técnica das unidades que desenvolvem atividades de protocolo e arquivo corrente, no âmbito dos poderes executivos e legislativos do Município;

IV - propor diretrizes e normas no que tange à classificação, organização e informatização do acervo documental do Município;

V - cooperar na implantação da Política Municipal de Arquivos Públicos e Privados do Município;

VI - propor convênios e parcerias para efetivar a implantação de política de gestão integral de documentos e sistemas de informação;

VII - realizar projetos de ação educativa e cultural, de preservação e divulgação do patrimônio documental, visando recuperar a memória coletiva por meio da viabilização de pesquisas sobre a História do Município;

VIII - promover a integração e incentivar a cooperação, pesquisa e interdisciplinaridade entre os profissionais envolvidos na gestão de documentos, inclusive a gestão eletrônica, sistemas de informação e sistema de arquivos;

IX - orientar e localizar para os usuários os documentos de seu interesse;

X - fornecer reproduções de documentos, de acordo com as disponibilidades do órgão e condicionado à possibilidade de reprodução dos suportes originais;

XI - realizar trabalho de conservação preventiva;

XII - expedir certidões dos documentos sob sua custódia.

Art. 3º  A massa documental do adoc-pm é inalienável e imprescritível.

Art. 4º  O Arquivo da Cidade de Patos de Minas destinará espaço apropriado onde funcionará um centro de pesquisa, capacitação e treinamento de pessoal técnico qualificado para cuidado do arquivo, pesquisa, produção científica e pedagógica. 

Art. 5º  Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecer as normas a serem obedecidas para instalação e funcionamento do Arquivo da Cidade de Patos de Minas.

Art.  6º  A área de atuação deverá cobrir todo o território do Município de Patos de Minas.

Parágrafo único. O Arquivo da Cidade poderá acolher documentos de interesse público municipal produzidos em fundos fora da esfera municipal.

Art. 7º  O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar a estrutura e o quadro funcional do adoc-pm.
Art. 8º  É proibida toda e qualquer eliminação de documento produzido, recebido ou acumulado pela Administração Pública Municipal, no exercício de suas funções e atividades, sem a análise do adoc-pm, mesmo os que possuam pareceres favoráveis de eliminação por outros órgãos gestores.

Art. 9º  As disposições desta Lei aplicam-se também aos documentos arquivísticos eletrônico sem prejuízo das demais legislações vigentes.

Art. 10. O Arquivo da Cidade de Patos de Minas funcionará em local destinado pela Administração Municipal.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A Sua Excelência a Senhora

Maria Dalva da Mota Azevedo

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente, 
Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que cria o Arquivo da Cidade de Patos de Minas - adoc-pm.

O presente Projeto de Lei visa criar e denominar o arquivo da cidade de Patos de Minas em conformidade com a Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a distribuição da parcela da receita do produto da arrecadação do ICMS pertencente aos municípios.

O Arquivo Público da Cidade de Patos de Minas será o órgão do Município responsável pela gestão, guarda, preservação e acesso dos documentos produzidos ou recebidos pelo poder executivo municipal, Câmara Municipal e dentre outros, inclusive privados de interesse da população.
Nesse sentido, o art. 216, § 2º da Constituição Federal preconiza que é obrigação do Estado a gestão de documentação governamental e a realização das providências para franquear sua consulta a todos.

De acordo com o art. 1º da  Lei nº 8.159/91 é dever do Poder Público dar proteção especial aos documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração pública, à cultura, ao desenvolvimento científico.

Nestes termos, compete aos Municípios definir os critérios de organização dos arquivos municipais bem como a gestão e o acesso (art. 21), como forma de atender o interesse de toda sociedade quanto ao acautelamento e a disposição dos conjuntos documentais que encerram valor probatório, informativo ou histórico e que constituem o patrimônio arquivístico do Município de Patos de Minas.

Segundo informações da Diretoria de Memória e Patrimônio Cultural, a presente proposta, se aprovada, o que se espera, por envolver interesse público relevante, deverá receber o crivo sancionatório do Executivo até a data limite de 6 de dezembro de 2012, sob pena de perda de recursos estaduais previstos na Lei nº 18.030/2009.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em regime de urgência.
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